
O vereador Celso Nicacio da Silva  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 480/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,  LUIZ GUSTAVO 

BOTOGOSKI, para que determine à Secretaria Municipal competente,  a implementação 

de semáforo e de recuo no cruzamento das Ruas Maranhão, Minas Gerais e Francisco 

Raksa Junior em frente ao posto RodOil no bairro Costeira. 

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta, propor a implementação de semáforo e de recuo no cruzamento 

das ruas Maranhão, Minas Gerais  e Francisco Raksa Junior em frente ao posto RodOil 

no bairro Costeira.

A presente solicitação fundamenta-se no elevado fluxo de veículos e pedestres nesse 

cruzamento,  especialmente  em  horários  de  pico,  que  tem  gerado  transtornos  como 

confusão  no  tráfego,  riscos  frequentes  de  acidentes  e  dificuldades  para  a  circulação 

segura e eficiente. A ausência de sinalização adequada compromete não apenas a fluidez 

do trânsito, mas também a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres que utilizam a 

via diariamente.

Requeremos, assim, que seja realizada uma análise técnica no local, a fim de identificar a 

solução de engenharia de tráfego mais apropriada para a situação. Ressaltamos nossa 

total disposição para fornecer informações adicionais e colaborar no que for necessário 

para a concretização dessa medida.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favoravelmente a esta Indicação, para que 

seja encaminhada à Mesa Diretora e esta adote as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Janeiro de 2025.

CELSO NICACIO DA SILVA

VEREADOR 
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